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08.000.00.000.0000.0.000.   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  

08.001.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.001.08.122.0013.2.018.   Manutenção da Secretaria de Assistência Social   

140 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 

08.000.00.000.0000.0.000.   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  

08.001.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.001.08.122.0013.2.018.   Manutenção da Secretaria de Assistência Social   

141 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.009,00 

10.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS   

10.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS   

10.001.15.452.0021.2.043.   Manutenção do Departamento de Pavimentação e Obras   

267 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 766,00 

12.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA   

12.001.00.000.0000.0.000.   
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA A 
AGRICULTURA 

  

12.001.20.606.0024.2.049.   Manutenção do Departamento de Agricultura   

302 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 928,00 

13.000.00.000.0000.0.000.   
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

  

13.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO   

13.001.15.122.0003.2.052.   Manutenção do Departamento de Planejamento Urbano   

312 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 764,00 

13.000.00.000.0000.0.000.   
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

  

13.002.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS   

13.002.15.452.0003.2.053.   Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos   

318 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 262,00 

13.000.00.000.0000.0.000.   
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

  

13.002.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS   

13.002.15.452.0003.2.053.   Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos   

319 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 894,00 

16.000.00.000.0000.0.000.   
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

16.001.00.000.0000.0.000.   
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

16.001.13.392.0027.2.057.   Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo   

343 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 450,00 

17.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO   

17.001.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO   

17.001.04.121.0003.2.058.   Manutenção do Departamento de Projetos   

349 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 251,00 

Total Suplementação: 24.403,00 

  
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 
como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da 
Lei Federal nº 4.320/64. 
  
Redução 

07.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001.10.122.0006.2.011.   
Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde - 

  

96 - 3.3.90.39.00.00 01495 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

4.275,00 

07.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001.10.301.0009.2.016.   Manutenção da Assistência Farmacêutica   

129 - 3.3.90.32.00.00 01303 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

69,00 

08.000.00.000.0000.0.000.   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  

08.002.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.002.08.244.0011.2.021.   
Manutenção da Proteção Social para Indivíduos e 
Famílias - CRAS 

  

177 - 3.3.90.39.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

3.850,00 

10.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS   

10.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS   

10.001.15.452.0021.2.044.   Manutenção das Ações de Pavimentação e Obras   

275 - 3.3.90.36.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

5.000,00 

10.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS   

10.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS   

10.001.15.452.0021.2.044.   Manutenção das Ações de Pavimentação e Obras   

276 - 3.3.90.39.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

5.000,00 

10.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS   

10.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS   

10.001.15.452.0021.2.044.   Manutenção das Ações de Pavimentação e Obras   

279 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.400,00 

11.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES   

11.001.00.000.0000.0.000.   
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E 
CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL 

  

11.001.26.452.0022.2.045.   Manutenção do Departamento de Frota Municipal   

366 - 3.3.90.36.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

1.000,00 

11.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES   

11.001.00.000.0000.0.000.   
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E 
CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL 

  

11.001.26.452.0022.2.045.   Manutenção do Departamento de Frota Municipal   

286 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.809,00 

Total Redução: 24.403,00 

  
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor em sua data, e revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, 
em 27 de setembro de 2016. 
  
JOSIEL DO CARMO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Paulo Bitencourt 

Código Identificador:17AB6E13 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 077/2016 

 
HOMOLOGAÇÃO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 077/2016 
  
O Prefeito Municipal De Fernandes Pinheiro-PR, no uso de suas 
atribuições legais, com base no julgamento da Comissão de Pregão, 
HOMOLOGA o processo licitatório que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, pelo critério 
de Menor Preço Unitário e declara os participantes abaixo, com 
respectivo valor global, como vencedores do Pregão, na forma 
Presencial nº 077/2016. 
  
Vencedor: COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME 
Item: 70 
Valor Global: R$ 61.250,00 
  
Vencedor: GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP 
Itens: 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 18, 21, 23, 24, 27, 28, 29, 38, 52, 56, 
58, 60, 63, 64, 66, 67, 71, 72, 73, 75, 80, 88, 93 e 95. 
Valor Global: R$ 18.001,75 
  
Vencedor: SOLO COMERCIAL EIRELI 
Item: 14, 16, 34, 35, 36, 39, 41, 42, 43, 44, 47, 48, 65, 79, 89, 92 e 94. 
Valor Global: R$ 16.757,40 
  
Vencedor: SZ BYTE INFORMATICA LTDA. 
Item: 01, 02, 04, 10, 15, 19, 20, 22, 25, 26, 31, 33, 37, 40, 45, 46, 50, 
53, 54, 57, 59, 61, 62, 68, 69, 74, 76, 77, 78, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
90 e 91. 
Valor Global: R$ 27.880,75 
  
Vencedor: VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS 
INFORMÁTICA - ME 
Item: 03, 08, 17, 30, 32, 49, 51, 55 
Valor Global: R$ 5.487,50 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de Outubro de 2016. 
  
OZIEL NEIVERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Haydiane Cristina Bora 

Código Identificador:D1B65C38 
 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
ADJUDICAÇÃO PREGÃO Nº 077/2016 

 
ADJUDICAÇÃO DE OBJETO DE LICITAÇÃO 
  
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 077/2016 
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O Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA os 
participantes abaixo indicados, com respectivo valor global, como 
vencedor {es} da Licitação/Pregão, na forma presencial n° 077/2016, 
que tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE pelo critério de Menor Preço Unitário: 
  
Vencedor: COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME 
Item: 70 
Valor Global: R$ 61.250,00 
  
Vencedor: GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP 
Itens: 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 18, 21, 23, 24, 27, 28, 29, 38, 52, 56, 
58, 60, 63, 64, 66, 67, 71, 72, 73, 75, 80, 88, 93 e 95. 
Valor Global: R$ 18.001,75 
  
Vencedor: SOLO COMERCIAL EIRELI 
Item: 14, 16, 34, 35, 36, 39, 41, 42, 43, 44, 47, 48, 65, 79, 89, 92 e 94. 
Valor Global: R$ 16.757,40 
  
Vencedor: SZ BYTE INFORMATICA LTDA. 
Item: 01, 02, 04, 10, 15, 19, 20, 22, 25, 26, 31, 33, 37, 40, 45, 46, 50, 
53, 54, 57, 59, 61, 62, 68, 69, 74, 76, 77, 78, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
90 e 91. 
Valor Global: R$ 27.880,75 
  
Vencedor: VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS 
INFORMÁTICA - ME 
Item: 03, 08, 17, 30, 32, 49, 51, 55 
Valor Global: R$ 5.487,50 
  
Fernandes Pinheiro, em 05 de Outubro de 2016. 
  
HAYDIANE CRISTINA BORA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Haydiane Cristina Bora 

Código Identificador:C7F81BF5 
 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
PORTARIA Nº 131/2016 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
Comunicar o retorno das atividades de EMILIA BORCATH 
CABRAL QUADROS, matrícula 112-1, servidora ocupante de cargo 
efetivo de ENCARREGADA DE RECURSOS HUMANOS, a qual se 
encontrava em licença para tratamento de interesses particulares 
concedida pela portaria nº 179/2014 de 16/10/2014, a partir de 
04/10/2016. 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE,  
DÊ-SE CONHECIMENTO. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDES 
PINHEIRO, 05 de outubro de 2016. 
  
OZIEL NEIVERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Yoseph Extoperman Goloiuch 

Código Identificador:0B7660B8 
 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
PORTARIA Nº 132/2016 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  

REMOVER MARCIO PAVELSKI, servidor ocupante de cargo 
efetivo de motorista, matrícula nº 225, para a SECRETARIA DE 
VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO, a partir de 06 de Outubro de 
2016 com horário de trabalho das 8 horas às 12 horas e das 13 horas 
às 17 horas, para o local de exercício na Secretaria de Viação Obras e 
Urbanismo. 
  
Informa-se e salienta-se que a referida remoção tem importância em 
virtude do Processo Judicial de Aposentadoria por Invalidez ajuizado 
pelo próprio servidor Marcio Pavelski em face do Município de 
Fernandes Pinheiro e do FUNDOFEP – Fundo Municipal de 
Assistência e Previdência de Fernandes Pinheiro, conforme Autos n° 
0000146-57.2016.8.16.0164, a fim de resguardar o direito do servidor, 
bem como, do atual Chefe do Poder Executivo Municipal até que seja 
proferida a decisão final pelo d. Magistrado no referido processo. 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE,  
DÊ-SE CONHECIMENTO. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDES 
PINHEIRO, Em 05 de Outubro de 2016 
  
OZIEL NEIVERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Yoseph Extoperman Goloiuch 

Código Identificador:A79B7E05 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

AVISO DE DISPENSA Nº 050/2016 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2016 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
CNPJ: 01.619.323/0001-20 
  
OBJETO: Aquisição de Vitrôs com Vidro para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social. 
  
CONTRATADO: PATRANSCON COMERCIO DE MATERIAS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
CNPJ: 80.533.375/0001-56 
VALOR TOTAL: R$ 1.840,00 (UM MIL E OITOCENTOS E 
QUARENTA REAIS) 
  
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) DIAS. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei Federal 
8.666/93. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de Outubro de 2016 
  
OZIEL NEIVERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Haydiane Cristina Bora 

Código Identificador:90746F09 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 194/2016 

 
Dispõe sobre retorno de Servidores ao Cargo de 
Origem. 

  
O Prefeito Municipal de General Carneiro, Joel Ricardo Martins 
Ferreira, no uso de suas atribuições legais, e: 


